
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS

CONTRATO Nº 087/PGM/2018 – PROCESSO Nº 12.00251-000/2018

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  DA FAMÍLIA –
SEMASF,  DE  UM  LADO,  E  DO  OUTRO  A
COMUNIDADE  TERAPÊUTICA  NOVA
ALIANÇA,  PARA  OS  FINS  QUE
ESPECIFICAM.

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil  e dezoito,  O MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45,
situado na Rua Dom Pedro II,  nº  826,  Centro,  Praça Pe.  João Nicolletti,  nesta  Capital,  neste  ato
representado  pela  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DA
FAMÍLIA/SEMASF,  representada  pelo  Sr.  Secretário,  CLAUDINALDO  LEÃO  DA  ROCHA,
brasileiro, casado, Professor licenciado em Filosofia, portador da Cédula de Identidade nº 563.161
SSP/RO e CPF nº 203.536.932-00,  doravante denominado CONTRATANTE e a  COMUNIDADE
TERAPÊUTICA NOVA ALIANÇA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.716.409/0001-58, com sede na
Travessa Nova Aliança, nº 3254, Setor Chacareiro, na cidade de Rolim de Moura – RO, representada
pelo seu presidente o Sr.  MARCOS ANTÔNIO DUARTE,  brasileiro,  casado, ministro religioso,
portador da cédula de identidade R.G. 510.203 SSP/RO, inscrito no CPF n. 497.660.312-15, doravante
denominado  CONTRATADO,  resolvem celebrar  o  presente  instrumento,  que  tem por  finalidade
estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução contratual, de acordo com a legislação
vigente,  nos  termos  do  Parecer  nº  092/GAB/PGM/2018,  conforme  Processo  Administrativo  nº
12.00251-000/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  Contratação  de clínica  ou comunidade  terapêutica  para  internação por  09  (nove)  meses  para
tratamento de dependência química voluntário da menor K. A. F. B., conforme determinação judicial
proferido nos autos do processo judicial n. 0000970-57.2014.8.22.0701, que tramita perante a 2. Vara
do Juizado da Infância e da Juventude. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O presente contrato será executado sob o regime de Preço Unitário e Irreajustável.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1.O valor desta contratação é de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais, totalizando R$
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Após a conclusão dos serviços, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal/Fatura ou
documento  legalmente  equivalente,  devidamente  certificada  pelo  setor  competente,  observado  o
cumprimento integral das disposições e será encaminhado a SEMFAZ para fins de pagamento;

4.2. A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ efetuará o pagamento em até  30 (trinta) dias
contados da data da liquidação da despesa

4.3. A futura contratada deverá apresentar obrigatoriamente, junto a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
demonstrando sua regularidade fiscal;

4.4.  Por  ocasião  do  pagamento  a  SEMFAZ  verificará  se  a  futura  contratada  mantém  todas  as
condições jurídicas que habilitaram a comunidade, ou seja, a comprovação de que se encontra quites
junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal,  INSS; FGTS e Justiça do Trabalho (certidão
negativa); 
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4.5.  Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento,  desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado a atualizar os valores do débito,
tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento. Serão calculados por
meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP

Onde:
EM: Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela em atraso;
I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

I=    i__
    365

I=    6/100
      365

I= 0,00016438

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do pretenso contrato será de 09 (nove) meses, contados da data de internação
da menor, improrrogável.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. O valor do presente contrato é irreajustável, considerando o período da vigência contratual, nos
termos da legislação vigente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS
7.1. A despesa para a contratação dos serviços será conforme dotações orçamentárias consignadas no
Orçamento, assim detalhado:

-Programa/Atividade Código:  12.35.0824401461.464, Elemento de Despesa nº.  33.90.39,  Fonte de
Recursos: 01.00 – Recursos do Tesouro, conforme Nota de Empenho nº. 006728, de 18.09.2018, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

-Programa/Atividade Código:  12.35.0824401462.463, Elemento de Despesa nº.  33.90.39,  Fonte de
Recursos: 01.00 – Recursos do Tesouro, conforme Nota de Empenho nº. 006729, de 18.09.2018, no
valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº. 8.666/93 e demais normas pertinentes à
legislação brasileira,  bem como,  as  normas  previstas  no Termo de Referência,  são obrigações  da
CONTRATADA:

a) Assumir  inteira  responsabilidade  administrativa,  penal,  civil  pelos  danos  causados  ao
Município ou a terceiros, decorrentes da prestação de serviços.
b) Arcar com todas as despesas relativas à prestação de serviços, tais como, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, transporte, frete, dentre outros.
c) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou
gerados, em razão da prestação dos serviços.
d) Prestar os serviços em Unidade com horário de atendimento 24 horas.
e) Manter  em  seus  registros  documentação  que  comprove  a  formação  técnica  de  todos  os
profissionais envolvidos;
f) Emitir laudo médico/psicológico mensal com a evolução dos pacientes internados;
g) Arcar com todas as despesas de reforma e/ou manutenção das instalações. Estas manutenções
deverão ser executadas de forma a não prejudicar o serviço;

2/5



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS

CONTRATO Nº 087/PGM/2018 – PROCESSO Nº 12.00251-000/2018

h) Manter atualizada a Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária;
i) Tomar todos os cuidados necessários para evitar a infecção cruzada, adotando e mantendo
todas as técnicas necessárias de biossegurança;
j) Respeitar o sigilo absoluto em todos os casos;
k) Fornecer a medicação necessária ao tratamento;
l) Manter o paciente internado,  respeitando a voluntariedade do mesmo,  uma vez que existe
mandado judicial.
m) Realizar a prestação de serviços diretamente por profissionais em quantidade e qualificação
compatíveis,  devendo  possuir  equipe  mínima  composta  de  Médico  Psiquiatra,  Psicólogo(s)  e
Terapeuta Ocupacional.
n) Não ocorrer discriminação de qualquer natureza entre a clientela encaminhada por via judicial
e a de outros convênios ou particular;
o) Comunicar à PREFEITURA/SEMASF imediatamente qualquer ocorrência ou anormalidade
que venha interferir na execução dos serviços.
p) A prestação de serviços será comprovada mediante encaminhamento da fatura/Nota fiscal ao
Departamento Administrativo – SEMASF.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 – São obrigações do Contratante:

a) Comunicar à Contratada qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;
b) Proporcionar as facilidades necessárias ao bom desempenho do serviço contratado;
c) Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar
fazer  ou  desfazer  qualquer  serviço  que  não  esteja  de  acordo  com  as  condições  e  exigências
especificadas;
d) Emitir as autorizações de execução de serviços necessárias, numeradas em sequência e assinadas
pela autoridade competente;
e) Efetuar o pagamento da empresa contratada em conformidade ao estabelecido neste Termo de
Referência; 
f) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o Contrato;
g) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência,
serão aplicadas  as  penalidades  previstas  nas  Leis  10.520/02,  12.846/2013 e  8.666/93.  As sanções
administrativas, também poderão ser aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa e o
contraditório;

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os
quais tenha concorrido;
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por
cento) sobre  o valor  total  da contratação,  até  o  máximo de 20% (vinte  por cento) pelo atraso
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido
no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze)
dias  corridos,  após comunicação formal.  Não havendo o recolhimento  no prazo estabelecido o
valor da multa será cobrado judicialmente;
c) SUSPENSÃO  – suspensão temporária de participar em licitação e  impedimento de contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d)  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  –  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública.

10.2 Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da
penalidade  pertinente,  o  atraso  superior  a  02  (dois)  dias  corridos  do  indicado  para  o  início  dos
serviços.
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10.3 A sanção prevista na alínea “b”, do subitem poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

10.4  A  Administração,  para  imposição  das  sanções,  analisará  as  circunstâncias  do  caso  e  as
justificavas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1. A inexecução total ou parcial pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no presente
contrato  enseja  a  sua  rescisão,  resguardando-se  ao  CONTRATANTE o  direito  de  promover
contratações para a conclusão dos serviços, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

11.2. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contrato:

a) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais,  inclusive o atraso em relação aos prazos
estabelecidos;
b) O atraso injustificado no início do serviço,  a sua paralisação sem justa causa e sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
c)  A  subcontratação,  cessão  ou  transferência,  totais  ou  parciais,  da  Contratada  sem  prévia
manifestação da Contratante;
d) A decretação de falência da Contratada ou a instauração de insolvência civil;
e) A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA;
f)  Razões  de  interesse  público,  justificadas  e  determinadas  pela  máxima  autoridade  da  esfera
administrativa a que está subordinado a Contratante;
g) Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução deste contrato, regularmente
comprovada nos autos.

11.3. O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, no seu todo ou em parte, mediante
lavratura de termo nos autos, desde que conveniente para a Contratante.

11.4. Os motivos e a disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afasta a incidência dos
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, que serão aplicáveis em sua inteireza ao presente contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS
12.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:

a) Empreender  unilateralmente,  modificações  nos  termos  deste  contrato,  desde  que  objetive
atender ao interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, por inexecução parcial, total ou na ocorrência dos fatos
elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/93;
c) Rescindir  o  contrato  amigavelmente  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  conveniente  ao
interesses da Administração;
d) A rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
13.1.  O  presente  termo  contratual  está  plenamente  vinculado  ao  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº
078/2018 e anexos, fls. 347/369, e a proposta da CONTRATADA, fls. 442/443, conforme documentos
constantes nos autos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
14.1. O presente contrato NÃO poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. O presente contrato de prestação se serviços, será executado sob a égide da Lei nº 8.666/93 e
alterações. Caso hajam dúvidas decorrentes de fato não contemplado no presente contrato, estas serão
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dirimidas  segundo os princípios jurídicos,  aplicáveis à situação fática existente,  preservando-se os
direitos da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e controvérsias
oriundas do presente Termo.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do mesmo ou
de resumo no Diário Oficial do Município – D. O. M.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado
conforme  é  assinado  pelas  partes,  dele  sendo  extraídas  as  cópias  necessárias  para  seu  fiel
cumprimento,  todas  de  igual  teor  e  forma,  devidamente  certificadas  pela  Procuradoria  Geral  do
Município.

Porto Velho/RO, 20 de setembro de 2018.

CLAUDINALDO LEÃO DA ROCHA
Secretário Municipal de Assistência Social e da Família/SEMASF

MARCOS ANTÔNIO DUARTE
Representante Legal da Contratada

VISTO:

SALATIEL LEMOS VALVERDE
PROCURADOR DO MUNICÍPIO

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF Nº CPF Nº
RG Nº RG Nº
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